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"Inclui no Calendário Turístico do Município de 
Guarapari o encontro de carros antigos 
denominado Expo-Guará de Carros Antigos." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário APROVOU e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte 

L E 1: 

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Turístico do Município o encontro de carros 
antigos denominado "Expo-Guará de Carros Antigos", que se realiza anualmente na 
segunda quinzena do mês de setembro. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na_data de sua publicação. 

Guarapari(ES), 21 setembro de 2015. 
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